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CONTRATO N° 23 /SLC/2022 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A DANIELLE MARIE LEMOS DA CRUZ, 
PARA CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS PARA O SAAE DE 
SOROCABA, CONFORME PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 964/2021 - SAAE, 
NESTE MUNICIPIO........oocieeirensenaeaeseasasssssessesassssessesssssssessssessasssassasesessssssssssssssssessnses 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do 
municipio de Sorocaba, com sede a Avenida Pereira da Silva, 
n°® 1.285, inscritc no CNPJ/MF sob o n° 71.480.560/0001-39, 
neste ato representado pelo seu Diretor Geral, TIAGO 
SUCKOW DA SILVA CAMARGO GUIMARAES, portador da 
Cédula de Identidade RG nlllE ¢ CPF n° 
I doravante denominado SAAE, e a 
DANIELLE MARIE LEMOS DA CRUZ, com sede a Rua 
Pedrina Maria da Silva Valente, n°® 30, Casa 19 — Bairro 
Parque Munhoz na cidade de Sao Paulo/SP — CEP.: 05782- 
450, inscrita no JUCESP sob o n° 1121, representada neste 
ato, pela sua Leiloeira Oficial, senhora DANIELLE MARIE 
LEMOS DA CRUZ, portador da Cédula de Identidade RG n° 
I c CPF n° I, doravante designada 
CONTRATADO, tém entre si, justo e contratado nos termos 
da Lei Federal n° 8.666/93, em conformidade com o 
Credenciamento n° 03/2021 e respectivo Processo 
Administrativo n® 964/2021 - SAAE, e as clausulas a seguir 
reciprocamente aceitas: 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. A CONTRATADO em decorréncia da adjudicagédo 
que lhe foi feita no Processo Administrativo n® 964/2021 - SAAE, e por forga do presente 

instrumento, se obriga a leildes para o SAAE de Sorocaba, por solicitagao da Diretoria 
Administrativa e Financeira do SAAE. 

1.2. Todas as obrigagcbes e responsabilidade da 
CONTRATADO para a execugéao do objeto relativo ao presente estdo detalhadas no 
edital e seus anexos do Credenciamento n° 03/2021 e devem ser obedecidas 
integralmente sob pena das sang¢des previstas no item 6 e subitens. 

SEGUNDA - Prazo e condigdes de execucdo 

21. A CONTRATADO é obrigada a executar o objeto de 
acordo com as especificagées do Termo de Referéncia - Ane7p I do edital. 
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CONTRATO N° .23 /SLC/2022 

2,2, Poderdo ser tolerados atrasos, motivado por forca 
maior, caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento dos 
servicos, desde que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no 
processo e acolhidos pela Administragdo, sob pena de aplicagdo das sangdes 
previstas no item 6 e seus subitens. 

2.3. Fiscalizagdo: O SAAE designara o Sr. OZEIAS 
LEONARDO DOS SANTOS JUNIOR, Almoxarife |, do Setor.de Materiais e Logistica, 
CPF n° NI < c-mail: ozeiasjunior@saaesorocaba.sp.gov.br, para 
representa-lo na qualidade de fiscalizador do contrato. O fiscalizador podera designar 
outros funcionarios para auxilia-lo no exercicio da fiscalizagao. 

2.3.1. Se houver alteragao do fiscalizador, o 

Setor responsavel devera comunicar o Setor de Licitagao e Contratos. 

2.31.1. A alteragdo sera formalizada 
por apostilamento. 

2.4, Subcontratagdao: Os servigos ndo poderdo ser 
subcontratados. 

TERCEIRA - Recebimento do objeto 

341. Quando os servigos estiverem concluidos, sera 
emitdo Termo de Recebimento Provisério, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicacdo escrita da 
CONTRATADA. 

3.2. O Termo de Recebimento Definitivo (assinado 
pelas partes) sera emitido ap6s o decurso do prazo de observagdo, ou vistoria que 
comprove a adequagao do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 
69 da Lei 8.666/93. 

3.2.1. O prazo de observagaol/vistoria sera de 60 
dias, contados do recebimento provisorio. 

QUARTA -~ Pagamento 

4.1. O pagamento sera efetuado pelo SAAE, em parcela 
Unica, até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal. 

41.1. Serd de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO, todos os custos diretos e indiretos para a execugéo do objeto, inclusive 
o recolhimento de impostos, taxas, contribuicbes a Previdéncia K Social, encargos 
trabalhistas, emolumentos e demais despesas. / /)/’ 
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4.2. A remuneração do leiloeiro será de 05% (cinco por
cento) do valor de cada lote de bens móveis, mercadorias, joias e outros efeitos e será
de 03% (três por cento) do valor de cada lote de bens imóveis, que deverá ser pago
ao leiloeiro, de acordo com o arl.24 do Decreto no 21.98111932.

4.3. O leiloeiro CONTRATADO obriga-se a restituir ao
arrematante o valor pago a título de comissão, sem direito a reembolso, nos casos em
que a contrataçäo da venda não possa ser concluída em virtude de determinaçäo
judicial.

4.4. No caso de desistência do arrematante não haverá a
devolução da comissäo pelo leiloeiro CONTRATADO.

QUINTA - valor total do contrato

5.1. SEM ONUS AO SAAE.

SEXTA - sançöes por inadimplemento.

6.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condiçäo do contrato a ser firmado, ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo,
as partes ficarão sujeitas às sanções e consequências legais previstas no art. 86, 87 e
88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

6.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos
casos de descumprimento das condiçöes de execuçäo pelo LEILOEIRO, quando
não couber as sanções pecuniárias;

6.1.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o
valor total estimado dos lotes do leiläo em que estiver sendo pactuada da atuaçäo, no
caso da recusa injustificada do Leiloeiro em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido no subitem 10.1;

6.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
total dos lotes do leilão, se os serviços forem executados por intermédio de
terceiros.

6.1.4. Multa de 1o/o (um por cento) do valor total
dos lotes do leilão, por dia, até o limite de 10o/o (dez por cento), pelo descumprimento
a qualquer cláusula;

6.1.5. Multa de 20o/o (vinte por cento) sobre o
valor total estimado dos lotes do leilão em que estiver sendo pactuada da atuação, em
caso de rescisão contratual por inadimplência do LEILOEIRO \r,
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6.2. A aplicação de qualquer penalidade prevista no
presente contrato não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

6.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

SÉTIMA - vigência contratuat

7.1. A vigência contratual, entre o SAAE e o LEILOEIRO,
a cada leiläo, será de 06 (seis) meses, contados da data estabelecida na Ordem de
Serviço para início da execuçäo do objeto, podendo ser prorrogado a critério das partes,
nos limites legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

7.1.1 O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

OITAVA - rescisão contratual.

8.1. Em caso de rescisão, o CONTRATADO reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93,
sem prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

8.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

8.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

NONA - Vinculação ao edital do Credenciamento no
03t2021.

9.1. Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante a
vigência do presente contrato, todas as condiçöes de habilitaçäo e de qualificação
exigidas por ocasião do credenciamento, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

9.2. O cumprimento deste contrato está vinculado aos
termos do Gredenciamento no 0312021 apresentado ao mesmo, constantes do
Processo Administrativo no 96412021 .

DECIMA TERCEIRA - legislação aplicáve \u
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CONTRATO N°.2 3 /SLC/2022 

10.1. O presente contrato sera regido pelas disposigdes Lei 
Federal n® 8.666/93 e alteragbes posteriores, Decreto Estadual 8468/76, especialmente 
quanto aos seus artigos 18 e 19A, Decreto Federal n® 21.981/1932, Instrugdo Normativa 
DREI n° 72/2019, as demais legislagdes vigentes aplicaveis, o Cédigo Civil e o Codigo 
de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para 
dirimir qualquer questao relativa ao presente contrato, com rentincia de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

10.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o 
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma e na presenga de 02 (duas) 
testemunhas que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais. 

Sorocaba, 43 de, “veiio de 2022. 

L 
SERVIGO AUTONOMO DE E'UA E ESGQJ;O DE SOROCABA 

Tiago Suckow da Silva Camargo Guimaraes - Diretor Geral 

Y. 
/uwf'/ % 

SERVICO AUTéNOMO DE AGUA E ESGOTO DE SOROCABA 

Ozeias Leonardo dos Santos Junior — Almoxarife | 

: 5..}';7.) : ;fi )} OO 

DAN!ELLE MARIE LEMOS DA CRUZ 

Leiloeira Oficial 

Testemunhas: 

Q:'T‘E J 02. Caren Fr@drigw 
. Chefe doSetor de Licitagoes 
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BOROCABA 

DECLARAGAO 

1. Identificagdo do Dirigente: 

Nome: Danielle Marie Lemos da Cruz CPF: I 

N° da matricula da Junta Comercial: 1121 

Telefone: (11) 4040-8060 e-mail: NG 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagdes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica 
do Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n°® 10.128, de 30 de Maio de 2012, 
regulamentada pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado 
pelo Decreto Municipal n°® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as 
hipéteses impeditivas de contratagéo, e que: 

(/}fiéo incorro em nenhuma das hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipéteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razdo, apresento os documentos, 
certidées e informagdes complementares que entendo necessarios a verificagao das 
hipoteses de inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 
7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Codigo Penal (Falsidade Ideolégica), 
que as informacdes aqui prestadas sao verdadeiras. 

Sorocaba, J2 de m de 2022. 

( 

\ 
\ 
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DANIELLE MARlE LEMOS DA CRUZ \ 
RG I 
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TERMO DE C|ÊNCIA E DE NOTTFTCAçÃO

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Sorocaba

CONTRATADO: Danielle Marie Lemos da Cruz

GoNTRATO N" (DE ORTGEM): 2à tStCtZOZZ

OBJETO: Credenciamento de leiloeiros oficiais para o SAAE de Sorocaba

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de
sua execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisöes
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte
do Tribunalde Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP -
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020,
conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados

2. Damo-nos por NOTIF¡CADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recurs e o que mars
couber

SOROCABA
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Cargo: Diretor Geral 
CPF: I 

RESPONSAVEIS |PELA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAGAO: 

Nome: Tiago Suck i margo Guimaraes 
Cargo: Diretor Ger: 
CPF: 

RESPONSAVEIS QUE ASSINA O AJUSTE: 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow d 
Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

Nome: Fabip Rerro Oliveira 
Cargo: Diretor/Operacional de Infraestrutura e Logistica 
GPF: 

Pela CONTRATADA: 

ilva Camargo Guimarées 

Nome: Danielle Marie Lemos da Cruz 
Cargo: Leiloeira Oficial 
CPF. I 

ORDENADOR DE DE A CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Sucko Silva-Camargo Guimaraes 
Cargo: Diretor Gera 
CPF: I 

Sdae 

Sorocaba, J3 de ~Yrroue de 2022 

MOLOGAGAO DO CERTAME OU RATIFICAGAO DA 
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BOROCABA 

CONTRATOS OU ATOS JURIDICOS ANALOGOS 
DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIGAO DO TRIBUNAL 

CONTRATANTE: Servico Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Danielle Marie Lemos da Cruz 

CPF N°: 454.461.828-20 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° 23 /SLC/2022. 

DATA DA ASSINATURA: 13/ OS /2022 

VIGENCIA: 06 (seis) meses. 

OBJETO: Credenciamento de leiloeiros oficiais para o SAAE de Sorocaba. 

VALOR (R$): SEM ONUS AO SAAE. 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 
Lei, que os demais documentos originais, atinentes a correspondente licitagéo, 
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposi¢éo 
do Tribunal de Contas do Estado de S&o Paulo, e serdo remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, 32 de Yrcue de 2022: 

Tiago Suckow da Silv Camargo/Gurmaraes 
Diretor Geral 
tuagosuckow%saaesarfibaba sE .gov.br 
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